
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 85 - DE 02 DE MAIO DE 1972

EMENTA:- Aprova afe normas gerais para a eleição dos 

Diretórios Acadêmicos e do Diretório Ceh 

trai de Estudantes.

0 REITOR DA UN IVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 

em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em ses 

sao realizada no dia 2 de maio de 1972, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 - Ficam aprovadas as normas gerais para a 

eleição dos Diretórios Acadêmicos c do Diretório Central de Estu 

dantes, constante do anexo, parte integrante desta Resolução.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 02 de

maio de 1972.
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Prof. Dr. ALOYSIÓ DA COSTA CHAVES

REITOR

Presidente do Conselho Universitário

smd .



NORMAS GERAIS PARA A ELEIÇÃO DA DIRETORIA DOS DIRETÓRIOS ACADêMICOS E 

DO DIRETÕRIO CENTRAL DE ESTUDANTES

A t t . 1? - Os Diretorios Acadêmicos serão em número de oi

to (8), correspondendo a cada Centro em funcionamento na UFPa.

Art . 29 - A D i r e toria dos Diretorios Acadêmicos sera cons

ti tuida de dez (10) membros, a saber:

a - Presidente;

b - Vice-Presidente;

c - 19 Secretario;

d - 29 Secretario;

e - 19 Tesoureiro;

f - 29 Tesoureiro;

g - Diretor de Assuntos Culturais e Científicos:

h - Diretor de Divulgação e Impransa;

i - Diretor de Acsuntos de Pes quisa e Assistência Estu

d an t i 1; 

j - Diretor Social.

Art. 39 - A D i r e toria de cada Di retõrio Acadêmico será 

eleita por votação direta e secreta dos alunos matriculados no respe£ 

tivo Centro.

Art. 49 - Deverão rcalizar-se as eleições no dia 2(doir) 

de junho prõximo, nos oito Centros cm funcionamento na UFPa.

Art. 59 - As mesas receptoras de votos, constituídas por 

um (1) presidente c dois (2) sGcretSrios, serão organizados pelo Dir£ 

tor do Centro.

§ 19 -- 0 presidente será escolhido dentre os docentes em 

exercício no Centro, seja qual for a sua categoria e regime de traba 

lho.

§ 29 - Os secretários serão escolhidos dentre os estudan 

tes matriculados no Centro, observado o disposto no item a do art. 

295 do Regimento Geral da UFPa.

Art. 6 9 - 0  registro prévio das chapas serã feito p e r a n 

te as Secretarias dos Centros, com setenta e duas (72) horas de ant^ 

cedência, no m ã x i m o .

§ 19 -- Ê i n e l e3Írel para a Diretoria do Diretório Acadê 

mico qualquer aluno que esteja repetindo disciplina;

§ 29 - É inelegível para o cargo de Presidente do Diret£ 

rio Acadêmico o aluno matriculado no primeiro período letivo do pr^ 

neiro ciclo.
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Art. 79 - Constituída a mesa receptora, o 19 Secretario , 

utilizando-se da lista de matrícul a fornecida pela administração do 

Centro, farã com que os alunos, a medida que se encaminhem para vo 

tar,assinem a lista de presença e recebam, em seguida, as sobreca£ 

tas, dirigindo-se para a cabine indevassavel, de onde voltarão até a 

mesa, exibindo as sobrecartas ao presidente e depositando-as, em se  
guida, na urna.

Art. 89 - As sobrecartas deverão ser rubricadas pelo pres^ 

denta e o listão de presença pelos componentes da mesa.

Art. 99 - Cada chapa regularmente inscrita poderá  creden 

ciar um fiscal para cada mesa receptora.

Parãgrafo único - A indicação de fiscal devera ser feita,

com quarenta e oito (48) horas de ant£

cedência, no mãxiino, ao Diretor do Cen^

tro, que a encaminhará, com os docurien^ 

tos necessários ã eleiçac, ao p r e s i d e n 

te da mesa.

x\rt. 10 - Termi nada a aleição, a mesa receptora passará a

apuradora, devendo o presidente encaminhar ao Diretor do Centro, den

tro de vinte e quatro (24) horas, o relatorio, a ata e os demais dc 

cumentos do processo eleitoral.

Art. 11 • Cons iderar-se-a o eleitos os estudantes que obt^

verem o maior número de votos, dando-se preferência, no caso de emp£ 

te 5 ao estudante com melhor aproveitamento escolar no período letivo 

anterior, e, se persistir o empate, ao mais idoso.

Art. 12 - Os integrantes do Diretorio terão mandatos amai::, 

nao podendo ser reeleitos para o mesmo cargo.

Art. 13 - Ê obrigatório o comparecimento do estudante ãc 

eleições para o Diretório Acadêmico, salvo motivo de força maior ou 

de doença, devidamente comprovada.

Parágrafo único - A transgressão ao disposto no presente

artigo sujeita o infrator a pena de im 

pe d imen t o de comp ar e ce r a p rim.e ira ve r î 

ficação de rendimento escolar que se re^ 

lizar apoG a eleição.

Art. 14 - Caso haja impugnaçao, deverá ser formulada no 

ato da apuração e constar da ata, assegurado o prazo de quarenta e oî  

to (48) horas para o encamin hamento do recurso, devidamente fundamen 

tado, ao Conselho Do Centro.

Parágrafo único - Da decisão do Conselho do Centro, cabe^
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ra recurso, no prazo de setenta e duas

(72) horas, ao Conselho Universitário.

Art, 15 - No prazo de vinte (20) dias após a realização 

das eleições para os Diretórios Acadêmicos j ef cLuar-s ci-ã a eleição pa

ra o Diretório Central de Estudante-;, que sera eleito pelo voto indi

reto dos Diretórios Acadcmiccs.

Parágrafo único - Esca eieiçao será convocada e presidida

pela Su b-Reitoria de Assuntos de Exten

3E0 e de Nat ureza Estudantil, que baixa

rS as instruções necessárias.

Art. 16 - A Diretoria do Diretório Central de Estudantes 

será constituída de dez (10) laembros, í saber;'

a - P r e s i d e n t e’ 

b - V i c e - P r e r i d e n t e ; 

c - 19 Secretário: 

d - 29 Secretário; 

e - 19 Tesoureiro; 

f - 29 Tesoureiro;

g - Diretor de Assuntos Cul^uraic a Científicos; 

h - Diretor Je Divulgaçac e J-iulirens c ;

i - Diretor de Assuntos d a  P e s quisa e A ss istência Estudan 

til;

j - Diretor Social.

Att, 17 - 0 registro p revi o dar. chapas será feito na 

cretaria dos Colegiados Deliberativos Superioras, localizada na sede

da Reitoria, à A v . Governador José Malcher, 1192, com setenta e duat;

(72) horas de a n t e c e d ê n c i a , no m áximo ,

§ 19 - É inelegível para a Dire toria do Diretório Central 

de Estudantes qualquer aluno que esteja repetindo disciplina}

§ 29 - É inelegível para o cargo de Presidente do Diret£ 

rio Acadêmico o aluno m atr iculado no primeiro período letivo do P^Í 

meiro ciclo.

Art. 18 - Caso haja impugnação, deverá cer formulada no 

ato da apuração e constar da ata, asaegurado o prr.zo de quarenta e oi 

to (48) horas para o encaminhamento do recurso, devidamente fundamen

tado, ao Conselho Universitário.

Art. 19 - E m p o snáda a Diretoria do Diretório Central de 

Estudantes, deverá encaminhar, no prano ile trinta (30) dias, ao Cons£ 

lho Universitário o Anteprojeto dc Rcgimcntu Integrado, contendo as 

normas de funcionamento dos Diretórios Acadêmicos,

I />

P r o f .  Dr. A L O Y S I O  D A  C O S T A  C H A V E S
R E I T O R  , . ^ .

Preside.nte do C o r s e l h o  U n i v e r s i t á r i o


